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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95. 640.7 36n0ü -30CEP 87 52&000
Av, Pedrc Amaro dos Sa os, 900 - Forr?/Fox (Qxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁvsuttDfuA sE)rrá:

1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sanções preüsta
na l,ei n" 8.666/93.

uÁvsatl DfuilA sÉTwA - {JY]acoRR[r}reíoi

l. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à cornrpção preüstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Arlministrativa (I*i n" 8.429/1992), a lei n"
12.84612013 e seus regúamentos, se comprometem que pÉrra a execuçáo deste contrato,
nenhuma das paites poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçâo, vantagens financeiras
ou beneficios indwidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuarn prática
ilegal ou de cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quaÍrto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajarn ds
mesma forma.

ctÁusvt t DfurA oÍrAvA - rrÁs §uvçÔEs PARA o cASo DE rnADrüPLEüDtittu'

1 - Ficará impedida de ücitar e contratzÍ com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurÍdica, que praticar quaisquer atos preüstos no artigo 7" da l*i federal n" lO.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alteraçóes.

ctÁtf§,tn n DÉ,MA rtr)rya - DAs ALTDRA@É:

l. Nas contrataçóes em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não
constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

ctÁusutevroÉ§,rüa - rro rDRo..

l. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação, citaçáo inicial e outras medidas em direito
permiüdas.

Justas e contratadas, com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza

Alto Pârâíso-Pr., O4 de Maio de 2O21.

fr**,* í9..,,,-q
Prefeitura Mupi

Dércio Q

Materiai6.,âe Construção Casimiro Ltda
Ester Wanderley Casirniro
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